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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0002843-75.2011.815.0351 
ORIGEM: Vara Única da Comarca de Sapé
RELATOR: Juiz  Tercio  Chaves  de  Moura,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Jailson Ramos dos Santos 
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva (OAB/PB 4007)
EMBARGADO: Município de Sapé
ADVOGADO:  Leopoldo  Wagner  Andrade  da  Silveira  (OAB/PB
5863)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OPOSIÇÃO COM FINS DE
PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS
VÍCIOS ELENCADOS  NO ART. 1.022,  INCISO  I  E  II,  DO
CPC/2015. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração, em razão do caráter restrito de
sua devolutividade, servem  apenas para  corrigir eventual
obscuridade, omissão, contradição, ou sanar erro material
existente na decisão judicial, e não para rediscutir a matéria já
analisada nos autos.

- O prequestionamento de uma matéria não está adstrito à
menção explícita dos dispositivos legais que a  envolvem.
Também é admissível que o julgado traga um
prequestionamento implícito.

- Do STJ: “Os embargos declaratórios, mesmo manejados com
o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a
decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam  a  sua  interposição.” (EDcl  no  AgRg  no  CC
115.261/DF, Relatora: Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção,
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julgado em 24/10/2012, DJe 26/10/2012).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. 

JAILSON RAMOS DOS SANTOS, agente comunitário de saúde,
ajuizou reclamação trabalhista contra o MUNICÍPIO DE SAPÉ requerendo
(a) assinatura da CTPS; (b) adicional de insalubridade no percentual a ser
apurado por perícia técnica, bem como seus reflexos nas demais verbas;
(c) indenização pela ausência de inscrição e/ou recolhimento do PIS; (d)
depósito do FGTS; (e) férias acrescidas do terço constitucional, de forma
dobrada, integral e proporcional; e (f) décimo terceiro salário.

O  Juiz  de  Direito  da  3ª  Vara  da  Comarca  de  Sapé
(sentença  - f.  306/310) julgou  parcialmente  procedente  o  pedido
exordial,  condenando  a  municipalidade  ao  pagamento  do  adicional
de  insalubridade  em  grau  médio  (20%  a  partir  de  11/07/2007  -
vigência  da  Lei  n.  946/2007);  dos  13ºs  salários  de  2007
(proporcional – 06/12), de 2009 (proporcional - 5/12) e integral de
2008;  férias  simples  acrescidas  de  1/3,  proporcionais  relativas  ao
ano  de  2007  (6/12  avos)  e  de  2009  (5/12  avos),  além  de  férias
integrais  acrescidas  de  1/3,  relativas  ao  ano  de  2008,  com  o
abatimento  das  verbas  que  foram  eventualmente  pagas  pelo  ente
público. 

O autor apelou para que o município fosse condenado a pagar
o adicional  de  insalubridade de  todo o  período laborado,  com reflexos
sobre as demais verbas, bem como indenização pelo não cadastramento
no PASEP (f. 312/320).

Já o Município de Sapé buscou reformar a sentença sob o
argumento de que é descabido o adicional de insalubridade, pois tal
verba vinha sendo devidamente paga desde 2007. Alegou que o 13º
salário  e  as  férias  não  são  devidos,  porquanto  caberia  ao  autor
comprovar seu direito, o que não ficou demonstrado. Por fim, pediu
a redução dos honorários advocatícios (f. 323/329).

Esta  Câmara  Cível,  à  unanimidade,  negou  provimento  a
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ambas as apelações, bem como ao reexame necessário (acórdão de
f. 368/378).

Sobrevieram  embargos  declaratórios opostos  pelo  autor  (f.
382/383v)  por meio dos quais demonstrou interesse em prequestionar  a
matéria, sem suscitar vícios no aresto, requerendo pronunciamento sobre
a aplicabilidade do art. 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal; dos arts.
4º e 5º do Decreto-Lei n. 4.657/42 e do art. 140 do NCPC.

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                            Relator

O  promovente  opôs  embargos  de  declaração  requerendo  o
pronunciamento  judicial  sobre  a  aplicação,  por  analogia,  de  legislação
federal e da Norma Regulamentadora n. 15 do Ministério do Trabalho e
Emprego, bem como sobre o art. 7º, XXIII, da Constituição Federal, os
arts. 4º e 5º do Decreto-Lei n. 4.657/42 e o art. 140 do NCPC.

A redação do art. 1.022, incisos I e II, do CPC/2015 é bastante
clara quando diz que os embargos declaratórios são cabíveis para sanar
omissão,  obscuridade  ou  contradição que  poderiam  impossibilitar  a
interposição  de  recursos  contra  a  decisão,  diante  da  dificuldade  de
compreensão ou mesmo da omissão sobre ponto  que deveria  ter  sido
enfrentado.

Compulsando os autos, não vislumbro motivos para acolher os
aclaratórios, uma vez que não há vício algum no acórdão combatido. 

Ressalte-se  que não há  vício  no  acórdão  que,  dentre  várias
teses debatidas no feito, escolhe e acolhe uma para prover ou desprover o
pedido, sendo desnecessário que o órgão julgador responda a todos os
argumentos das partes ou se pronuncie sobre todos os dispositivos legais
supostamente aplicáveis ao caso, como os referidos pelo embargante.

As questões arguidas nos embargos de  declaração  já foram
objeto de apreciação pelo aresto. Portanto, tal discussão não se enquadra
no conceito do vício alegado e, desse modo, não pode ser desenvolvida
em sede de aclaratórios.

É cediço que a autoridade judiciária não está obrigada a
pronunciar-se expressamente sobre todos os argumentos apresentados
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pelas partes,  tampouco a rebater, um a um, todos os seus argumentos,
bastando, para demonstrar seu convencimento, aduzir aqueles que
entendeu pertinentes à solução do conflito.

O prequestionamento de uma matéria não está adstrito à
menção explícita dos dispositivos legais que a  envolvem. Também se
admite que o julgado traga um prequestionamento implícito, quando a
decisão, mesmo sem mencionar os dispositivos legais aplicáveis ao caso,
analisa-os em seu conteúdo, emitindo um juízo de valor.

Verifico que houve um prequestionamento implícito no caso em
tela. Dessa forma, os embargos de declaração não devem prosperar, até
porque, para o recebimento dos recursos, o Superior Tribunal de Justiça
admite a tese do prequestionamento implícito da matéria, não sendo
necessária a menção expressa do dispositivo legal mencionado. 

Destaco precedentes nesse sentido:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DAS HIPÓTESES LEGAIS DE
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NA DECISÃO
EMBARGADA. PREQUESTIONAMENTO E REEXAME.
IMPOSSIBILIDADE. -  Os embargos de declaração não se prestam
para o reexame da lide, restringindo-se às hipóteses do art. 535 e
seus incisos do CPC. Quanto ao prequestionamento, é de assentar
que não incumbe ao juiz apontar todos os fundamentos legais
eventualmente incidentes, bastando referir aqueles suficientes para
embasar a decisão. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS.
UNÂNIME.1 

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS  EM  AGRAVO  INTERNO.  OMISSÃO
ALEGADA. FINALIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA  98  DO  STJ.  ARGUMENTOS  INFUNDADOS.  AUSÊNCIA  DE
VÍCIO  DE  JULGAMENTO,  NOS  MOLDES  DO  ART.  535  DO  CPC.
IMPOSSIBILIDADE  DE  ACOLHIMENTO.  PRECEDENTES.  REJEIÇÃO
QUE  SE  IMPÕE.  -  "Embargos  de  Declaração  manifestados  com
notório  propósito  de  pré-questionamento  não  têm  caráter
protelatório" (Súmula 98 do STJ). - Não havendo qualquer vício no
decisum,  impossível  o  acolhimentos  dos  presentes  embargos,
precedentes  do  STJ.  -  A  pretensão  de  prequestionamento  de
dispositivos legais, em sede de Embargos de Declaração, mostra-se
inadmissível, porquanto este remédio processual não se presta para
lastrear recurso a Tribunal Superior. VISTOS, relatados e discutidos os
presentes autos. ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível,

1 Embargos de Declaração n. 70022673586, Segunda Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Agathe Elsa Schmidt da Silva, Julgado em 15/01/2008.
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à unanimidade de votos, em rejeitar os embargos de declaração, nos
termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 193.2 

Por  fim,  já  assentou  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  que “os
embargos  declaratórios,  mesmo  manejados  com  o  propósito  de
prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a  decisão  embargada  não
ostentar qualquer dos vícios que autorizariam a sua interposição.”3

No mesmo sentido:

Os embargos declaratórios, mesmo quando opostos com o intuito de
prequestionamento  visando à  interposição  do  apelo  extraordinário,
não podem ser acolhidos quando inexistirem os vícios previstos no
art. 535 do Código de Processo Civil.4

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO.
REJEIÇÃO.  "A  solução  integral  da  controvérsia  com  base  em
fundamentos suficientes torna desnecessária a análise de todos os
preceitos  normativos  indicados  pelo  embargante,  até  mesmo  para
fins de prequestionamento".5

PROCESSUAL CIVIL - Embargos de declaração - Exclusivo propósito
de  prequestionamento - Irrelevância da ausência de menção na
decisão combatida dos artigos de lei ou da Constituição que se afirma
violado  -  Exigência  de  que  a  tese  jurídica  seja  inequivocamente
discutida  -  Rejeição.  -  Para  que  determinada  questão  seja
considerada  prequestionada,  conforme  entendimento  sedimentado
tanto no STF quanto no STJ, não se faz necessário que o julgador
mencione expressamente os artigos de lei ou da Constituição Federal
referidos pelas partes. O que se exige é que o tema jurídico tenha
sido  discutido  e  decidido,  com  a  consequente  solução  da
controvérsia.  -  "Admite-se,  no  âmbito  do  recurso  especial,  o
prequestionamento implícito da matéria, não sendo necessário que o
Tribunal a quo faça menção expressa aos dispositivos de lei indicados
pelo recorrente, bastando que realize juízo de valor sobre o conteúdo
normativo  dos  preceitos  legais  suscitados  no  apelo."  (REsp
1314163/GO).  VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  acima

2 TJPB - Processo n. 0001995-20.2013.815.0351, 3ª Câmara Especializada Cível, Relator: Des. JOSÉ AURÉLIO
DA CRUZ, julgado em 01-12-2015. 

3 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.

4 STJ - EDcl no AgRg no REsp 1158850/RS – Relator: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR - SEXTA TURMA –
Julgamento: 16/05/2013 – Publicação: 31/05/2013.

5 STJ- EDcl na Rcl. n. 3.914/BA – Relator: Ministro CASTRO MEIRA – 1ª Seção – Julgamento: 26.09.2012.
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identificados.  ACORDAM,  na  Segunda  Câmara  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os Embargos
de  Declaração,  nos  termos  do  voto  do  Relator  e  da  súmula  de
julgamento de folha retro.6

Quanto  aos  demais  dispositivos,  é  assente  o  entendimento
jurisprudencial de que o magistrado não está obrigado a responder todas
as alegações das partes litigantes,  a ater-se aos fundamentos por elas
apresentados, tampouco a rebater, um a um, todos os seus argumentos,
bastando que das razões do voto conste, de forma clara e coerente, os
motivos que levaram ao convencimento do julgador. 

Não  havendo  vício  algum  no  julgado,  é  impossível  o
acolhimento dos presentes embargos, como já se manifestou o STJ,  in
verbis:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO  AGRAVO
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.  VIOLAÇÃO DE
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE.
COMPETÊNCIA  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL.  OMISSÃO  E
CONTRADIÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. I. A fundamentação adotada
no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo
quê  ausente  pressuposto  a  ensejar  a  oposição  de  embargos  de
declaração.  II.  Não  compete  a  esta  Corte  Superior  a  análise  de
suposta violação de dispositivos constitucionais, ainda que para fins
de  prequestionamento,  sob  pena  de  usurpação  da  competência
reservada  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  ex  VI  art.  102,  III,  da
Constituição da República. III. Embargos de declaração rejeitados.7 

A decisão embargada, afirmo com plena convicção, apreciou a
matéria com exatidão e exauriu a função judicante da relação jurídico-
processual em análise, não havendo motivo para imputá-la a pecha de
omissa, contraditória ou obscura.

Como foi  afirmado, o recurso de embargos serve para sanar
omissão, contradição ou obscuridade da decisão judicial, nos termos do
art. 1.022 do CPC, desde que comprovadas, e não para rediscutir matéria
já analisada nos autos. 

As questões arguidas nos embargos de  declaração  já foram
objeto de apreciação pelo julgado combatido. Portanto, tal discussão não
se enquadra no conceito do vício alegado e, desse modo, não pode ser
desenvolvida em sede de aclaratórios.

6 TJPB -  Processo  n.  0001780-74.2012.815.0611,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:  Des.  ABRAHAM
LINCOLN DA CUNHA RAMOS, julgado em 13-08-2015.

7 STJ;  EDcl-AgRg-AREsp 770.413;  Proc.2015/0218112-1;  BA;  Primeira  Turma;  Relª  Minª  REGINA  HELENA
COSTA; DJE 02/12/2015. 
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Destaco precedente desta Corte de Justiça acerca da matéria:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  ALEGAÇÃO  DE  OMISSÃO  E
OBSCURIDADE.  VÍCIOS  NÃO  CARACTERIZADOS.  MATÉRIA
DEVIDAMENTE  ENFRENTADA  NO  DECISÓRIO.  MANIFESTO
PROPÓSITO  DE  REDISCUSSÃO  DA  TEMÁTICA.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.  IMPOSSIBILIDADE.  VINCULAÇÃO  À
INCIDÊNCIA  DAS  HIPÓTESES  DO  ART.  535,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. MULTA ARGUIDA EM SEDE DE CONTRARRAZÕES.
PREVISÃO NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO MESMO COMANDO
NORMATIVO.  INAPLICABILIDADE.  AUSÊNCIA  DE  CARÁTER
PROTELATÓRIO.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.  REJEIÇÃO.  -  Os
embargos  de  declaração  têm  cabimento  apenas  nos  casos  de
obscuridade, contradição ou omissão, não se prestando ao reexame
do  julgado  e  ausente  quaisquer  das  hipóteses  justificadoras  do
expediente, impõe-se a rejeição do mesmo. - Nem mesmo para fins
de prequestionamento se pode desejar  repisar  os  argumentos,  os
quais  restaram  repelidos  pela  fundamentação  desenvolvida  na
decisão.  -  Não  é  encargo  do  julgador  manifestar-se  sobre
todos  os  fundamentos  legais  indicados  pelas  partes,  nem
mesmo  para  fins  de  prequestionamento,  bastando  ser
motivada  a  prestação  jurisdicional,  com  a  indicação  das
bases  legais  que  dão  suporte  a  sua  decisão. -  Se  a  parte
dissente dos fundamentos narrados no decisum combatido, deve ela
valer-se do recurso adequado para impugná-lo, não se prestando os
embargos declaratórios para tal finalidade. - A mera interposição dos
aclaratórios não induz o  caráter protelatório do recurso, passível de
aplicação  da  multa  prevista  no  art.  538,  do  parágrafo  único,  do
Código de Processo Civil,  ainda mais,  quando a parte embargante
entende pela necessidade de esclarecimentos de pontos omissos e
obscuros.8 

Por fim, conforme já assentou o Colendo STJ, “os embargos
declaratórios, mesmo manejados com o propósito de prequestionamento,
são  inadmissíveis  se  a  decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos
vícios que autorizariam a sua interposição.”9

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com

8 Processo  n.  0809801-74.2004.815.0000,  4ª  Câmara  Cível,  Relator:  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, julgado em 10-03-2015.

9 EDcl no AgRg no CC 115.261/DF, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Segunda Seção, julgado em 24/10/2012, DJe
26/10/2012.
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jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora MARIA
DAS NEVES DO EGITO DE A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 27
de setembro de 2016.

Juiz Convocado TERCIO CHAVES DE MOURA
                                            Relator


